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iNTiMAÇÃo
Nos termos do art . 10, § 1º do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/
Impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial e/
ou extrajudicial via cartório de protesto de títulos, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Mais esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Maricota Santos, 41, Centro, Araguari-MG . AuTo 
DE iNFrAÇÃo – PTA Nº: 01 .001428001-96 Sujeito Passivo: M C 
PErEirA inscr . Estadual: 003391046 .00-70 Endereço: rua Coronel 
Belchior de Godoy, 919, Bairro Goiás, Araguari/MG, CEP 38.442-204 
Coobrigado: MArLoiSio CoELHo PErEirA CPF: 015 .641 .386-82 
Endereço: Rua S, nº 22, Quadra 9, Bairro Parque Athenas, São Luis/
MA, CEP 65 .072-475

Araguari/MG, 13 de dezembro de 2019 renato do 
Nascimento Silva - Chefe AF/2º Nível/Araguari
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

PorTAriA Nº P/161/2019
revoga as Portarias nºs . P/108/2018, P/111/2018, P/113/2018, 
P/114/2018 e P/219/2019 .
o Presidenteda Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso xv, do artigo 29, do 
Decreto Estadual nº 47 .689, de 26 de julho de 2019, os artigos 67 e 73 
da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, e
Considerando a necessitada de substituir servidores para a gestão e fis-
calização dos contratos:
9196344 - celebrado com a Companhia de Tecnologia da informação 
do Estado de Minas Gerais - Prodemge;
PS-747/2014 -Contrato Corporativo celebrado entre a Companhia de 
Tecnologia da informação do Estado de Minas Gerais - Prodemge e a 
Telemar Norte Leste S .A;
PS - 749/2014 - Contrato Corporativo celebrado entre a Companhia de 
Tecnologia da informação do Estado de Minas Gerais - Prodemge e a 
Algar Multimídia S .A .;
PS - 750/2014 - Contrato Corporativo celebrado entre a Companhia de 
Tecnologia da informação do Estado de Minas Gerais - Prodemge e a 
Telemar Norte Leste S .A .;
Considerando adoção do instrumento denominado “Termo de Designa-
ção de Fiscal e Gestor de Contrato” disponibilizado no SEI;
resolve:
Art . 1º revogar as Portarias nºs:
P/108/2018, de 05 de setembro de 2018;
P/111/2018, de 05 de setembro de 2018;
P/113/2018, de 05 de setembro de 2018;
P/114/2018, de 05 de setembro de 2018 e
P/019/2019, de 24 de janeiro de 2019 .
Art . 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Bruno Selmi Dei Falci – Presidente .
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PorTAriA Nº P/ 163/2019
Designa a servidora pública listada para a atividade que menciona .
o Presidente da JuCEMG, no uso de suas atribuições e tendo em vista, 
de modo especial o disposto no parágrafo 1º do art . 42, da Lei 8 .934 
de 18/11/1994, designa a servidora pública Helena de Freitas, CPF 
351 .593 .756-00, MASP 1272028-0, lotação na Diretoria de registro 
Empresarial, para proferir o deferimento dos atos de decisão singular 
relativos aos atos de Sociedade Anônima, atos constitutivos Sociedade 
Limitada, todos os atos de Empresário individual e de Empresa de res-
ponsabilidade Limitada . Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2019 . 
Bruno Selmi Dei Falci . Presidente da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais .

13 1304492 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
ATo 003/2019 - CoNCESSÃo DE LiCENÇA Por MoTivo DE 
DoENÇA EM PESSoA DA FAMÍLiA

CoNCEDE LiCENÇA Por MoTivo DE DoENÇA EM PESSoA 
DA FAMÍLiA, nos termos do art . 176 da Lei Nº . 869, de 05/07/1952 e 
art . 1º da resolução SEPLAG nº 59, de 28/11/2005, a servidoraMASP 
1214787/2 – orMiNDA MAriA LEAL, por 30 dias, a partir da data 
de publicação .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2019 . 
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ATo 004/2019 - CoNCESSÃo DE LiCENÇA Por MoTivo DE 
DoENÇA EM PESSoA DA FAMÍLiA

CoNCEDE LiCENÇA Por MoTivo DE DoENÇA EM PESSoA 
DA FAMÍLiA, nos termos do art . 176 da Lei Nº . 869, de 05/07/1952 e 
art . 1º da resolução SEPLAG nº 59, de 28/11/2005, a servidoraMASP 
1378775/9 – LiLiAN viEirA DE MourA SouSA, por 40 dias, a 
partir da data de publicação .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2019  .

GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ExTrATo DE PorTAriA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 057/2019

Processo Administrativo Disciplinar
Processado: A .F .C . – MASP .: 1 .203 .117-5, Analista Executivo de 
Defesa Social .
Comissão Processante Presidente: Fellipe Puiati Toledo .
Membros: Katriane de Carvalho Vieira e Rafael Sobral Cavalcanti.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança PúblicaBelo 
Horizonte, SEJuSP, 13 de dezembro de 2019 .

General Mario Lucio Alves de Araujo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD/iEFNº2 .903, 

DE 12 DE DEZEMBroDE 2019 .
Dispõe sobre o Diploma do Mérito Brigadista no Estado de Minas 
Gerais .
o SECrETário DE ESTADo DE MEio AMBiENTE E DESEN-
voLviMENTo SuSTENTávEL E o DirETor-GErAL Do iNS-
TiTuTo ESTADuAL DE FLorESTAS, no exercício das atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso iii do §1º do art . 93 da Constitui-
ção do Estado e pelo inciso i do art . 12 do Decreto nº 47 .344, de 23 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o disposto no art . 17 do Decreto nº 
45 .960, de 02 de maio de 2012, rESoLvEM:
Art. 1º − O Diploma do Mérito Brigadista destina-se a homenagear 
civis, militares, entidades públicas e privadas, em reconhecimento por 
sua atuação na prevenção e no combate aos incêndios florestais em uni-
dades de conservação geridas pelo instituto Estadual de Florestas – iEF 
–, merecedores dessa honraria .
Art. 2º − A concessão do Diploma do Mérito Brigadista deverá levar em 
conta ações meritórias ou relevantes serviços prestados, nas seguintes 
categorias: I − brigadista voluntário; II − brigada voluntária; III − servi-
dor de unidade de conservação; IV − brigadista contratado temporário; 
V − instituição parceira; e VI − bombeiro militar.
§ 1º − Serão concedidos Diplomas a três indicados na categoria I; dois 
indicados nas categorias iii, iv e vi; e um indicado nas categorias ii 
e v;
§ 2º − Caso o indicado não se enquadre na categoria especificada no ato 
da indicação, o Comitê de Avaliação poderá remanejá-lo para a cate-
goria adequada .
§ 3º − Na categoria contida no inciso II, estão aptas à participação ape-
nas entidades sem fins lucrativos devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica .
Art. 3º − Para a avaliação das indicações ao recebimento do Diploma do 
Mérito Brigadista fica instituído Comitê de Avaliação, a ser coordenado 
pelo Diretor-Geral do iEF e composto por um representante de cada 
Diretoria do iEF, um representante da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e um representante do Pelo-
tão de Combate a incêndios Florestais do Corpo de Bombeiros Militar 
de Minas Gerais .
§ 1º − São competentes para propor ao Comitê de Avaliação a con-
cessão do Diploma do Mérito Brigadista: I – gerentes das unidades de 
conservação estaduais; ii – Supervisores regionais e Coordenadores 
regionais dos Núcleos de Biodiversidade; iii – Gerente de Prevenção 
e Combate a Incêndios Florestais; IV – representantes legais de briga-
das voluntárias e de brigadas contratadas com atuação nas unidades de 
conservação estaduais de Minas Gerais; e v – representantes do Pelo-
tão de Combate a incêndios Florestais do Corpo de Bombeiros Militar 
de Minas Gerais .
§ 2º − Os proponentes poderão fazer uma única indicação por categoria, 
em formulário padrão disponível na página eletrônica do iEF, devendo 
constar a justificativa da indicação e a descrição completa e concisa 
dos fatos decorridos .
§ 3º − As indicações a que se refere o §2º deverão ser feitas por meio 
do Sistema Eletrônico de informação – SEi – e destinadas à unidade 
administrativa do IEF responsável pela prevenção e combate a incên-
dios florestais.
§ 4º − Os proponentes não poderão indicar: I – a si próprios; II – briga-
distas que sejam cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau; 
iii – brigadas nas quais participem cônjuge, companheiro ou parente 
até o terceiro grau.
§ 5º − Os indicados não poderão possuir contra si processo adminis-
trativo ou judicial, em matéria ambiental, transitado em julgado nos 
últimos cinco anos .
§ 6º − A seleção dos indicados para concessão do Diploma Mérito Bri-
gadista será baseadanas informações constantes no formulário padrão 
de indicação a que se refere o §2ºedeverá observaros princípios consti-
tucionais previstos nocaputdo artigo 37 da Constituição da república, 
em especial aos princípios da impessoalidade e da moralidade .
§ 7º − O Comitê, após a avaliação das indicações, relacionará as que 
forem mais bem classificadas, para a aprovação do Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e confecção dos 
diplomas .
Art. 4º − O Diploma do Mérito Brigadista será concedido anualmente, 
em solenidade agendada para esta finalidade, a ser realizada em data a 
ser definida e divulgada na página eletrônica do IEF.
Art. 5º − Fica revogada a Resolução Conjunta Semad/IEF nº 1.750, de 
9 de novembro de 2012 .
Art. 6º − Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 12de dezembrode 2019 .
Daniela Diniz Faria - Chefe de Gabinete, designada para responder pela 
função e atribuições, próprias e delegadas, de Secretário de Estado da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, conforme ato publicado em 03/09/2019

Antônio Augusto Melo Malard
Diretor-Geral do instituto Estadual de Florestas
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. 
informa que foi apresentado EiA/riMA, e que os estudos ambientais 
encontram-se à disposição dos interessados no eletrônico:http://siste-
mas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia e 
na Superintendência de Projetos Prioritários
(SUPPRI), das 09h às 13h e das 14h às 17h. Comunica que os interes-
sados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o reque-
rimento, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação através do link acima conforme Deliberação Norma-
tiva CoPAM nº 225/2018 .
1) LAC2 (LP): *Companhia Brasileira de Alumínio - Lavra a céu 
aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro - Muriaé, Guiri-
cema, rosário da Limeira, Miraí e São Sebastião da vargem Alegre/
MG - PA/Nº 03184/2019/001/2019 - Classe 4 .

(a) Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto. 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que:
*Matalúrgica Amapá Ltda. - Fabricação de móveis de metal com tra-
tamento químico superficial e/ou pintura - Cláudio/MG – PA/ Nº 
00389/1999/007/2015 - Classe 6 foi reorientado de revalidação de Lo 
para LAT (LO) – Classe 4. 

(a) Rafael Rezende Teixeira. O Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Roca Sanitários Brasil Ltda. – Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento – Bambuí/MG 
- P/Nº 04773/2015/009/2019 . 

(a) Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que foi(ram) requerida(s) a(s) Licença 
Ambiental(is) Simplificada(s) na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificada(s) com decisão pelo indeferimento:
1) Papaentulho ME – Aterro de resíduos da construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para armazenamento/disposição de solo prove-
niente de obras de terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocu-
pação – cláudio/MG – PA Nº 16496/2019/001/2019 . Motivo: impos-
sibilidade técnica. 2) Cássio de Castro – Suinocultura e Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas) – Passa Tempos/MG – Processo Nº 
247/2019 SLA. Motivo: Impossibilidade técnica. (a) Rafael Rezende 
Teixeira . o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Alto São Francisco .
o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
São Francisco, torna público o arquivamento do processo abaixo 
identificado:
1) Renovação de Licença de LO: *MBL – Materiais Básicos Ltda. 
–Barragem de contenção de rejeitos /resíduos– itaúna/MG - PA/Nº 
00067/1984/044/2015 – Classe 5 . Motivo: A pedido do interessado . 

(a) Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco,torna público que o requerente abaixo identificado soli-
citou Licença Ambiental . informa que foi apresentado o EiA/riMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessa-
dos no site http://sistemas . meioambiente .mg .gov .r/licenciamento/site/
consulta-audiencia e na Superintendência Regional de Meio Ambiente 
Alto São Francisco – SuPrAM ASF, das 8:30h às 11:50h e das 13h às 
17h. Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
CoPAM nº 225/2018, no site http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/
licenciamento/site/consulta-audiencia., dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação. (a) Rafael Rezende Tei-
xeira . Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
São Francisco .
1) Licença Ambiental Concomitante na modalidade LAC2 (LOC):*Igor 
Eduardo Perrella Amaral Costa/ Fazenda Guará – Suinocultura, Cria-
ção de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Beneficiamento primário de produtos agrícolas: lim-
peza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação 
e/ou tratamento de sementes, Formulação de rações balanceadas e de 
alimentos preparados para animais e Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – 
Morada Nova de Minas/MG - PA/N° 04680/2018/001/2019 - Classe 4 .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São 
Francisco, torna público que foram finalizadas as análises da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Antônio Carlos de Jesus ME/Cal Diamante . - Fabricação de cal vir-
gem – Pains/MG – PA Nº 07076/2019/001/2019 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES . 

(a) Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .
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o Conselho Estadual de Política Ambiental - CoPAM torna públicas 
as DECiSÕES determinadas pela 145ª reunião ordinária da unidade 
regional Colegiada Alto São Francisco, realizada em 12 de dezembro 
de 2019, às 8 horas, no Auditório da UEMG/Divinópolis - Rua Paraná, 
3.001 - Bairro Jardim Belvedere, Divinópolis/MG, a saber: 4. Exame 
da Ata da 144ª RO de 17/10/2019. APROVADA. 5. Desafios da Ges-
tão Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos e Esgotamento Sanitário. 
Apresentação: Diretorias de Gestão de resíduos - DiGEr e Diretoria 
de Efluentes e Abastecimento de Água - DIEFA da Superintendência 
de Saneamento Básico - Subsecretaria de Gestão Ambiental e Sane-
amento - SuGES/SEMAD . APrESENTADo . 6 . Processo Adminis-
trativo para exame de recurso contra ao Arquivamento: 6 .1 viasolo 
Engenharia Ambiental S.A./CTRS Divinópolis - Tratamento e/ou dis-
posição final de resíduos sólidos urbanos, tratamento e disposição final 
de resíduos de serviço de saúde (grupo A - infectantes ou biológicos), 
exceto incineração - Divinópolis/MG - PA/Nº 37443/2013/001/2013 - 
Classe 3 - LP+LI. Apresentação: Supram ASF. INDEFERIDO. 7. Pro-
cesso Administrativo para exame de recurso ao indeferimento: 7 .1 
Nova Mix industrial e Comercial de Alimentos Ltda . - Fabricação de 
produtos de laticínios, exceto envase de leite fluído, resfriamento e dis-
tribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluído - 
Campo Belo/MG - PA/Nº 00557/2001/006/2015 - Classe 3 - LAS/rAS . 
Apresentação: Supram ASF . DEFEriDo . 8 . Processos Administrativos 
para exame de recurso de Autos de infração: 8 .1 Carrocerias Jardel 
Ltda . - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões - 
Divinópolis/MG - PA/Nº CAP 436514/16 - AI/N° 010913/2015. Apre-
sentação: Supram ASF . BAixADo EM DiLiGÊNCiA . 8 .2 Fundição 
Atlanta Ltda . - Produção de fundidos de metais não ferrosos, inclusive 
ligas, sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclu-
sive a partir de reciclagem - Cláudio/MG - PA/Nº CAP 436505/19 - 
Ai/N° 010988/2015 . Apresentação: Supram ASF . iNDEFEriDo NoS 
TErMoS Do CoNTroLE ProCESSuAL . 8 .3 Curtidora Luciano 
Ltda . - Curtume - Pará de Minas/MG - PA/Nº CAP 440917/19 - Ai/
N° 010975/2016 . Apresentação: Supram ASF . iNDEFEriDo NoS 
TErMoS Do CoNTroLE ProCESSuAL . 9 . Proposta de agenda 
anual das reuniões da unidade regional Colegiada do Alto São Fran-
cisco do CoPAM, para o ano de 2020 . Apresentação: Supram ASF . 
AProvADA
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba, torna público que foram finalizadas as 
análises das Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/
RAS abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de 
validade é de 10 (dez) anos:
1 . Panattos alimentos Ltda . - Fabricação industrial de massas, bis-
coitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos alimentares e 
ingredientes para indústria alimentícia . – Patos de Minas/MG . – PA nº 
24728/2012/001/2019 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTE . 

(a) Kamila Borges Alves. 
Superintendente regional de Meio Ambiente da 
SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba, torna público que foi finalizada a análise da 
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificada, com decisão pelo indeferimento:
1 . SJC Bioenergia Ltda . / Fazenda Nossa Senhora da Penha - Mat 
9 .492, 9 .493, 7 .832 - culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Canapólis/
MG – PA nº 13171/2019/001/2019 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCio-
NANTE (Publicado novamente em virtude de erro na publicação do dia 
03/12/2019, pag .12) . 

(a) Kamila Borges Alves. 
Superintendente regional de Meio Ambiente da 
SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
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rETiFiCAÇÃo DE PuBLiCAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 06/12/2019 - pág. 12)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
Onde se lê:
“1) Licença de Instalação (LAT): *EPO Engenharia Planejamento 
e obras Ltda ./Moradas Casa de Pedra - Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares - ouro Preto/MG - PA/Nº 
22611/2009/004/2019 - Classe 4. (...)”
Leia se:
“1) Licença de Instalação (LAT), no tipo Renovação: *EPO Engenharia 
Planejamento e obras Ltda ./Moradas Casa de Pedra - Loteamento do 
solo urbano, exceto distritos industriais e similares - ouro Preto/MG - 
PA/Nº 22611/2009/004/2019 - Classe 4. (...)”
*Obs.: As demais informações permanecem inalteradas.

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento dos processos abaixo 
identificados:
Renovação de Licença de Operação: *Gerdau Açominas S/A - Uni-
dade de tratamento de minerais UTM (ferro) - Ouro Preto/MG - PA/
Nº 01778/2004/039/2017 - DNPM Nº 930600/2009 - Classe 5 . Motivo: 
a pedido do empreendedor . 2) Autorização Ambiental de Funciona-
mento: *C.L.R. Construtora Ltda. - Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil (areia) - Mariana/MG - PA/Nº 
26611/2013/001/2016 - DNPM Nº 830037/2014 - Classe 1 . Motivo: 
não atendimento a informações complementares . 3) Licença de ins-
talação: *Bauminas Química Ltda. - Produção de substâncias quími-
cas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgâ-
nicos, exclusive produtos derivados do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira - Nova Lima/
MG - PA/Nº 00132/1991/005/2004 - Classe iii-A . Motivo: perda do 
objeto. 4) Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação: 
*Boulevard Santa Helena - Loteamento do solo urbano para fins exclu-
siva ou predominantemente residenciais - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 
04565/2010/001/2010 - Classe 3 . Motivo: não atendimento a informa-
ções complementares .

(a) Nathália Luíza Fonseca Martins. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foi alterado o CNPJ do empreendi-
mento abaixo notificado:
1) De: vale S .A . - CNPJ Nº 33 .592 .510/0044-94 - Para: Minerações 
Brasileiras reunidas S .A . - CNPJ Nº 33 .417 .445/0001-20 - PT/Nº 
00211/2019 . validade: Prazo remanescente .

(a) Nathália Luíza Fonseca Martins. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Pedreira irmãos Machado Ltda . - Extração de rocha para pro-
dução de britas; pilhas de rejeito/estéril; unidade de tratamento de 
minerais - uTM, com tratamento a seco - ouro Preto/MG - PA/Nº 
00308/1995/021/2015 - Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados 
da data da assinatura: 13/12/2019 .

(a) Nathália Luíza Fonseca Martins. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

13 1304502 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba, torna público que foram requeridas as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1. Maurício Baduy / Fazenda Medéia / Cachoeirão – Mat. 
42 .702 Sri ituiutaba . – Criação de bovinos, bubalinos, equinos, mua-
res, ovinos e caprinos, em regime extensivo . – ituiutaba/MG . - PA nº 
03514/2011/002/2019 . 2 . Luciana Carvalho Gallo / Fazenda Andre-
quicé. - Fabricação de aguardente; criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura . – Presidente olegário/MG . PA nº 336/2019 . 

(a) Kamila Borges Alves. 
Superintendente da Superintendência Regional de Meio 

Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
13 1304457 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba no uso de suas atribuições, torna 
público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo 
indeferimento:
1. José Henrique Guimaraes/Fazenda Barra da Virginia - Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura- uberlândia/MG - Protocolo nº 92288962/2019 . 
2 . Paulo Moreira Neto/Estância Dr . Eurípedes Barsanulfo - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- verissímo/MG - Protocolo nº 92503206/2019 . 3 . Cafe Da 
origem Ltda - Torrefação e moagem de grãos- Patos de Minas/MG 
- Solicitação nº 2019 .11 .01 .003 .0002823 . 4 . Scalon & Cerchi Ltda/
Scala Nutricao Animal - Formulação de rações balanceadas e de ali-
mentos preparados para animais- Sacramento/MG - Solicitação nº 
2019 .11 .01 .003 .0000344 . 5 . Silvana Silva Barbiere/Fazenda Jurema e 
retiro – Mat . 10 .860 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo- Abadia dos Dourados/MG - 
Solicitação nº 2019 .11 .01 .003 .0000417 . 6 . romero Zema/Auto Peças 
ricardo Zema Ltda - Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou baterias automotivas- Araxá/
MG - Solicitação nº 2019 .11 .01 .003 .0000878 . 7 . reginaldo Martins 
Teixeira/Fazenda Campo Alegre Lugar Denominado “Fazenda São 
Pedro” - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medi-
cinais e aromáticas), Criação de bovinos, bubalinos, equinos, mua-
res, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Patrocínio/MG - Soli-
citação nº 2019 .11 .01 .003 .0001913 . 8 . Alberto Goncalves Limonta/
Fazenda água Limpa - Mat . 105 .358 - Avicultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- 
uberlândia/MG - Solicitação nº 2019 .11 .01 .003 .0003510 . 9 . racoes 
Presidente Ltda - Formulação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais- Presidente olegário/MG - Solicitação nº 
2019 .12 .01 .003 .0001159 . 10 . roberto ribeiro Moreira Filho/Fazenda 
Catingueira - Mat.: 6.807 SRI Santa Vitória - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime de confinamento, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Santa 
Vitória/MG - Solicitação nº 2019.11.01.003.0004471. 11. Joao Henri-
que Tetzner/Fazenda Patos Pião - Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime de confinamento- Gurinhatã/MG - Solicitação 
nº 2019 .11 .01 .003 .0005140 . 12 . iraides Candida De Freitas/Fazenda 
Patos Grotão - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovi-
nos e caprinos, em regime extensivo- Gurinhatã/MG - Solicitação nº 
2019 .12 .01 .003 .0000925 . 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .

13 1304483 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba no uso de suas atribuições, torna público 
que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na moda-
lidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferi-
mento, com VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.:
1 . Agrocarmelo Produtos Agropecuarios Ltda - Formulação de rações 
balanceadas e de alimentos preparados para animais- Monte Carmelo/
MG - PA nº 268/2019 . 2 . BriTAC Ltda - Britamento de pedras para 
construção- Araxá/MG - PA nº 261/2019 . 3 . Eliton Antonio Menzotti 
Sene/Fazenda Mocotó - Fabricação de aguardente- Conceição das Ala-
goas/MG - PA nº 309/2019 . 4 . Giovani Andrade rossi/Fazenda água 
Limpa - matricula 19 .641 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Campina verde/MG - 
PA nº 313/2019 . 5 . vilmar Pereira Pires/Fazenda Boa vista e Boa vista 
Fonseca Mat . 3 .410, 7 .384, 7 .385 e 17 .563 - Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticul-
tura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e capri-
nos, em regime extensivo- Nova Ponte/MG - PA nº 350/2019 . 6 . Paulo 
Fernando Cavalcanti De Morais/Fazenda Shekinah I - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura- ipiaçu/MG - PA nº 347/2019 . 7 . Maria Elizabeth Lacava/
Fazenda Santa Rosa “Lacava” - Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- iturama/MG - PA 
nº 349/2019 . 8 . roberto Soares Dutra - 55908861634 - Processamento 
ou reciclagem de sucata, Descaracterização de veículos- ituiutaba/MG 
- PA nº 315/2019 . 9 . Luiz Fernando Borges Pereira - Processamento 
ou reciclagem de sucata, Descaracterização de veículos- uberlândia/
MG - PA nº 314/2019. 10. Fabio Ferreira Militao - Horticultura (flo-
ricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Araguari/MG - 
PA nº 318/2019 . 11 . Jose Cesar Novais/Favela Fazenda Campo Belo 
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